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AUTÓGRAFO Nº 62, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
“Dispõe sobre autorização a abertura de crédito

extraordinário e de repasses as pessoas jurídicas de direito privado com ou sem fins
lucrativos, de acordo com Lei Federal nº 14017/2020 (Lei Aldir Blanc), que dispõe sobre
ações emergenciais destinadas ao setor cultural”

Projeto de Lei nº 64/2020

Processo nº 1629/2020

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

ITAQUAQUECETUBA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

especialmente o artigo 57 da Lei Orgânica do Município, faz saber que esta Edilidade

aprovou o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a proceder a abertura de

crédito extraordinário para a execução dos recursos recebidos nos termos da Lei Federal nº.

14.017/2020 (Lei Aldir Blanc).

Art. 2º Fica autorizado o Municipio de Itaquaquecetuba

repassar subsídio mensal as pessoas jurídicas de direito privado com ou sem fins lucrativos,

para manutenção de espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas empresas

culturais, cooperativas, instituições e organizações culturais comunitárias que tiveram as

suas atividades interrompidas por força das medidas de isolamento social, durante o estado

de calamidade pública, reconhecido pelo Decreto Legislativo Federal nº. 6, de 20 de março
de 2020.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente

Lei correrão por conta das dotações próprias do orçamento, suplementadas se necessário,

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

Hs
revogadas as disposições em contrário.  
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA, em 18 de

dezembro de 2020, 460º da Fundação da Cidade e 67º da Emancipação Político

Administrativa do Município.

.
VEREADOR ED RODRIGUES     afixado no quadro de Editais, nesta data.
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Diretora de Depaftamento de Serviços Parlamentares


